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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI N° 021/2013, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.

ALTERA VALOR DO VALE ALIMENTAÇÃO PREVISTO NA LEI MUNICIPAL Nº 1948, DE 03 DE MARÇO DE 2010 E SUAS ALTERAÇÕES E DÁ PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º. O valor do Vale-Alimentação previsto no Art. 2° da Lei Municipal nº 1948, de 03 de março de 2010, passa a ter, a partir de 1º de março de 2013, o valor unitário diário de R$ 6,60 (seis reais e sessenta centavos), e valor mensal total de até R$ 132,00 (cento e trinta e dois reais).
Art. 2º. As despesas decorrentes do presente projeto de lei correrão a conta das dotações orçamentárias consignadas na Lei Municipal nº 2258 de 27 de novembro de 2012.
Art. 3°Esta Lei entra em vigor na data de 1° de março de 2013.

                                                                   Marcos Ernani Senger, 

                                                                      Prefeito Municipal.

    Dorothy Krauspenhar Einloft,    


        Regeane Terezinha Simon Lampert,

   Secretária Municipal da Fazenda



        Procuradora Municipal

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N° 021/2013.

 Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei n° 021/2013, de 18 de fevereiro de 2013, que “ALTERA VALOR DO VALE ALIMENTAÇÃO PREVISTO NA LEI MUNICIPAL Nº 1948, DE 03 DE MARÇO DE 2010 E SUAS ALTERAÇÕES E DÁ PROVIDÊNCIAS.”

Esta matéria trata da majoração do valor pago a título de Vale-Alimentação aos servidores em efetivo exercício de suas atividades, a fim de que, a partir deste reajuste, possa obter majoração atenda de modo condizente com as necessidades diárias de alimentação do servidor, ainda que não corresponda integralmente ao valor gasto, sabidamente maior.
Oportuno destacar que o Vale-Alimentação instituído no ano de 2010 pela Lei Municipal n° 1948 trouxe significativa conquista aos servidores municipais, que estavam há muitos anos reivindicando o benefício e sua instituição. Em 2012, a Administração Municipal entendeu por estender o vale alimentação aos servidores contratados temporariamente, bem como os servidores em cargo de comissão e ainda aos servidores municipais permutados.
Anualmente, foi procedido ao reajuste de valor de forma superior as perdas inflacionárias do período e este ano não é diferente. A proposta da Administração Municipal que se propõe a majorar a partir de 1° de março, para que se possibilite realizar os ajustes necessários ao pagamento com adequações nos serviços com a prestadora de serviço Banrisul Serviços LTDA., bem como proceder as alterações no sistema informatizado do Departamento de Pessoal responsável pela geração dos arquivos digitais mensalmente encaminhados, até o dia 15 de cada mês, ao Banrisul, para o pagamento até o dia 25 de cada mês, com o que, a aprovação desta possibilitará o pagamento .

Cremos na plena receptividade do projeto pelas razões ora expostas e aguardamos a colhida dos integrantes desta Casa, solicitando que o projeto seja recebido, analisado e votado, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e desde já colocamos à disposição as Secretarias Municipais da Fazenda e da Administração para quaisquer esclarecimentos que porventura se façam necessários. 

Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.

